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ATOS OFICIAIS  DO PODER

Executivo

Lei nº 2.846 de 03 de dezembro de 2012Lei nº 2.846 de 03 de dezembro de 2012Lei nº 2.846 de 03 de dezembro de 2012Lei nº 2.846 de 03 de dezembro de 2012Lei nº 2.846 de 03 de dezembro de 2012
Dispõe acerca da alteração do inciso II do artigo 1° da Lei Municipal 2674, de 24 de setembro de 2010 e
dá disposições correlatas.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º – O inciso II do artigo 1° da Lei Municipal 2674, de 24 de setembro de 2010, passa a vigorar com
a seguinte redação:

“ Art. 1º  - .........................................................................

I - ....................................................................................;
II – o proprietário deverá protocolar o respectivo projeto até o dia 31 de dezembro de 2013;”

Ar t. 2º – As despesas para execução desta lei estão previstas no orçamento e serão suplementadas, se
necessário.

Art. 3°  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 03 de dezembro de 2012, 114 do Distrito e 65 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 03 de dezembro de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3.819 de 14 de novembro de 2012Decreto nº 3.819 de 14 de novembro de 2012Decreto nº 3.819 de 14 de novembro de 2012Decreto nº 3.819 de 14 de novembro de 2012Decreto nº 3.819 de 14 de novembro de 2012
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 7.976,29 (sete mil, novecentos e setenta e seis reais e vinte e nove centavos), a fim de
suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Decreto nº 3.820 de 26 de novembro de 2012Decreto nº 3.820 de 26 de novembro de 2012Decreto nº 3.820 de 26 de novembro de 2012Decreto nº 3.820 de 26 de novembro de 2012Decreto nº 3.820 de 26 de novembro de 2012
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 22.010,00 (vinte e dois mil e dez reais), a fim de suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 22.010,00 (vinte e dois mil e dez reais),
conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 26 de novembro de 2012, 114 do Distrito e 65 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto no valor de R$ 7.976,29 (sete mil, novecentos e setenta e seis
reais e vinte e nove centavos), será coberto com recurso proveniente de excesso de arrecadação (art. 53,
§ 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 6.341,25 (seis mil, trezentos e quarenta e um reais e vinte e cinco
centavos) e de anulação parcial de dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 1.635,04
(hum mil, seiscentos e trinta e cinco reais e quatro centavos) conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 26 de novembro de 2012, 114 do Distrito e 65 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 26 de novembro de 2012.

 José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

 Secretaria Municipal da Administração
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Decreto nº 3.821 de 26 de novembro de 2012Decreto nº 3.821 de 26 de novembro de 2012Decreto nº 3.821 de 26 de novembro de 2012Decreto nº 3.821 de 26 de novembro de 2012Decreto nº 3.821 de 26 de novembro de 2012
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), a fim de suplementar as seguintes dotações
orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais),
conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 26 de novembro de 2012, 114 do Distrito e 65 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 26 de novembro de 2012.

 José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

 Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3.822 de 26 de novembro de 2012Decreto nº 3.822 de 26 de novembro de 2012Decreto nº 3.822 de 26 de novembro de 2012Decreto nº 3.822 de 26 de novembro de 2012Decreto nº 3.822 de 26 de novembro de 2012
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme
programação abaixo:

Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 26 de novembro de 2012.

 José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

 Secretaria Municipal da Administração

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 26 de novembro de 2012, 114 do Distrito e 65 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 26 de novembro de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 8.627 de 05 de detaria nº 8.627 de 05 de detaria nº 8.627 de 05 de detaria nº 8.627 de 05 de detaria nº 8.627 de 05 de dezzzzzembrembrembrembrembro de 2012o de 2012o de 2012o de 2012o de 2012
Dispõe sobre a suspensão do Contrato de Trabalho de servidor do Quadro de Pessoal Celetista Permanente
da Secretaria da Saúde da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis – LOMC; e,

Considerando – o disposto no Processo Administrativo nº 3253, datado de 19.11.2012.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º  - Fica a contar de 17 de dezembro de 2013, suspenso o Contrato de Trabalho do servidor Carlos
Rodrigo Scaringi, lotado no emprego público de Escriturário no Quadro de Pessoal Celetista Permanente
da Secretaria da Saúde da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, no período de 1º.12.2012  a 30.11.2014,
sem implicar em sua ruptura e sem remuneração, tudo de conformidade com o Termo Bilateral de
Suspensão Temporária do Contrato de Trabalho, firmado entre a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
e a servidora, anexo a esta Portaria.

Parágrafo Único - O Processo Administrativo nº 3253, de 19.11.2012, deverá ser arquivado no prontuário
do servidor, na Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria da Administração da Municipalidade.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º

Decreto nº 3.823 de 26 de novembro de 2012Decreto nº 3.823 de 26 de novembro de 2012Decreto nº 3.823 de 26 de novembro de 2012Decreto nº 3.823 de 26 de novembro de 2012Decreto nº 3.823 de 26 de novembro de 2012
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 141.000,00 (cento e quarenta e um mil reais), a fim de suplementar as seguinte dotação
orçamentária:

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de excesso de arrecadação
(art. 43, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 141.000,00 (cento e quarenta e um mil reais).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 26 de novembro de 2012, 114 do Distrito e 65 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 26 de novembro de 2012.

 José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

 Secretaria Municipal da Administração
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PPPPPororororortaria nº 8.630 de 07 de detaria nº 8.630 de 07 de detaria nº 8.630 de 07 de detaria nº 8.630 de 07 de detaria nº 8.630 de 07 de dezzzzzembrembrembrembrembro de 2012o de 2012o de 2012o de 2012o de 2012
Exonera servidora do Quadro de Pessoal Comissionado da Secretaria de Obras, Urbanismo e Serviços
Públicos da Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis – LOMC; e,

Considerando o que dispõe o memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração da Municipalidade, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Ar t. 1º - Fica exonerada a contar de 07 de dezembro de 2012, a servidora Tania Carini, lotada no cargo
de Chefe de Serviço – Serviço de Manutenção de Próprios da Secretaria de Obras, Urbanismo e Serviços
Públicos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, tudo de conformidade com a Lei Complementar nº
141, de 30 de abril de 2009, com posteriores alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
especificamente, a Portaria nº 7.847, de 03 de janeiro de 2011.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 07 de dezembro de 2012, 114 do Distrito e 65 do
Município.

PPPPPororororortaria nº 8.629 de 07 de detaria nº 8.629 de 07 de detaria nº 8.629 de 07 de detaria nº 8.629 de 07 de detaria nº 8.629 de 07 de dezzzzzembrembrembrembrembro de 2012o de 2012o de 2012o de 2012o de 2012
Exonera servidor do Quadro de Pessoal Comissionado da Secretaria de Promoção Social da Municipalidade
, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis – LOMC; e,

Considerando o que dispõe o memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração da Municipalidade, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Ar t. 1º - Fica exonerado a contar de 07 de dezembro de 2012, o servidor José Antonio Bianco, lotado no
cargo de Chefe de Divisão - Divisão de Implantação e Desenvolvimento de Programas e Projetos Sociais
da Secretaria de Promoção Social da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, tudo de conformidade com a
Lei Complementar nº 141, de 30 de abril de 2009, com posteriores alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
especificamente, a Portaria nº 7.308, de 30 de abril de 2009.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 07 de dezembro de 2012, 114 do Distrito e 65 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 07 de dezembro de  2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

de dezembro de 2012, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIP AL DE CORDEIRÓPOLIS , aos 05 de dezembro de 2012, 114 do Distrito e 65
do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 05 de dezembro de 2012

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 8.631 de 07 de detaria nº 8.631 de 07 de detaria nº 8.631 de 07 de detaria nº 8.631 de 07 de detaria nº 8.631 de 07 de dezzzzzembrembrembrembrembro de 2012o de 2012o de 2012o de 2012o de 2012
Exonera servidor do Quadro de Pessoal Comissionado da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura da
Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis – LOMC; e,

Considerando o que dispõe o memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração da Municipalidade, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica exonerado a contar de 07 de dezembro de 2012, o servidor Joaquim Dutra Furtado Filho,
lotado no cargo de Diretor de Coordenadoria – Coordenadoria de Ecologia da Secretaria de Meio Ambiente
e Agricultura da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, tudo de conformidade com a Lei Complementar
nº 141, de 30 de abril de 2009, com posteriores alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
especificamente, a Portaria nº 6.721, de 19 de novembro de 2007.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 07 de dezembro de 2012, 114 do Distrito e 65 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 07 de dezembro de  2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 07 de dezembro de  2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 8.632 de 07 de detaria nº 8.632 de 07 de detaria nº 8.632 de 07 de detaria nº 8.632 de 07 de detaria nº 8.632 de 07 de dezzzzzembrembrembrembrembro de 2012o de 2012o de 2012o de 2012o de 2012
Exonera servidora do Quadro de Pessoal Comissionado da Secretaria de Educação da Municipalidade,
conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis – LOMC; e,

Considerando o que dispõe o memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração da Municipalidade, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica exonerada a contar de 07 de dezembro de 2012, a servidora Patricia Paula de Souza Barboza,
lotada no cargo de Chefe de Serviço – Serviço de Trabalhos Pedagógicos da Secretaria de Educação da
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, tudo de conformidade com a Lei Complementar nº 141, de 30 de
abril de 2009, com posteriores alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
especificamente, a Portaria nº 7.424, de 07 de julho de 2009.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 07 de dezembro de 2012, 114 do Distrito e 65 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 07 de dezembro de  2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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RESOLUÇÃO Nº. 09/12 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012.RESOLUÇÃO Nº. 09/12 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012.RESOLUÇÃO Nº. 09/12 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012.RESOLUÇÃO Nº. 09/12 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012.RESOLUÇÃO Nº. 09/12 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012.

O CONSELHO MUNICIP AL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no uso de suas atribuições legais
que lhe foram conferidas pela Lei nº. 1854 de 06/03/96;

Considerando a deliberação da plenária realizada em 06 de Dezembro de 2012;

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica a contar de 06 de Dezembro de 2012, o afastamento da Sra. Cássia de Moraes, portadora do
RG nº. 15.435.575, como Membro Titular e Presidente neste referido Conselho.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Conselho Municipal de Assistência Social, em 06 de Dezembro de 2012.

Valdinéia Cristina Juste Toledo
Secretária Executiva - CMAS

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOSOSOSOSOS

De ordem do Exmo.sr. Prefeito Municipal faz-se público, para conhecimento dos interessados, que a
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou contrato, nos moldes do que abaixo
se resume:

Termo de Prorr ogação de Prazo nº. 34/2012
Data: 30/08/2012
Licitação: Convite nº. 58/2011
Contratada: PPS System Processamento de Dados Ltda Me
Objeto: prestação de serviços de acesso on-line pela internet do sistema de frotas do município de
Cordeirópolis.
Prazo: 31/12/2012
Processo Administrativo nº. 2549/2012
-

Secretaria Municipal de Finanças e Orçamentos
Departamento de Suprimentos

Divisão de Licitações - Contratos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 064/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 064/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 064/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 064/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 064/2012

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação de molduras e
enfeites natalinos, de árvores de natal em vários locais públicos do município, contemplando toda
montagem, instalações elétricas, com fornecimento de materiais e de toda mão de obra necessária.
Carlos Cezar Tamiazo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes
do que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º:
8.666/93 e alterações, HOMOLOGA  a decisão da COMPAJUL  - Comissão Permanente de Abertura e
Julgamento de Licitação, nomeada pela Portaria N.º: 8.251/2012, que deliberou quanto ao julgamento do
Convite N.º 064/2012, pelo critério de menor preço global, classificando como vencedora a empresa:
Alex Pagotti-ME, com valor global de R$78.250,00 (setenta e oito mil, duzentos e cinqüenta reais), com
condições de pagamento,  em até 10 (dez) dias corridos contados da expedição do Atestado de Recebimento
dos Serviços, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO  o objeto desta licitação a empresa Alex Pagotti-ME.

Cordeirópolis, 05 de Dezembro de 2.012.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL  N.º 049/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL  N.º 049/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL  N.º 049/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL  N.º 049/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL  N.º 049/2012

Objeto: Para aquisição de equipamentos para áreas de lazer para as EMEF – Escolas Municipais de Ensino
Fundamental.
Carlos Cezar Tamiazo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes
do que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º:
8.666/93 e alterações, HOMOLOGA  a decisão do pregoeiro Antonio Carlos da Silva, nomeado pela
Portaria N.º: 8.163/2011, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial n.º 049/2012 classificando como
vencedora a empresa: Fabiano Pires–ME, com valor global de R$78.060,00(setenta e oito mil e sessenta
reais), com condições de pagamento, no prazo de 30(trinta) dias corridos, contados da expedição do
Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO  o objeto desta licitação a empresa: Fabiano Pires–ME.

Cordeirópolis, 06 de dezembro de 2012.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal

AAAAAVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

Pregão Presencial nº 51/12
Objeto: Registro de preços para fornecimento de material de informática, incluindo hardware, periféricos
e acessórios para secretarias do município de Cordeirópolis.
Data da Sessão Pública do Pregão: 28/12/2012, às 10:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco
Orlando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital
completo poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do
sítio da PMC (www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 10 de dezembro de 2012.

João Paulo Fassis
Diretor de Suprimentos

AAAAAVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

Pregão Presencial nº 52/12
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada na gestão de eventos.
Data da Sessão Pública do Pregão: 27/12/2012, às 10:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco
Orlando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário
e local acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital
completo poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do
sítio da PMC (www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 10 de dezembro de 2012.

João Paulo Fassis
Diretor de Suprimentos

AAAAAVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

Pregão Presencial nº 53/12
Objeto: Registro de preços para aquisição de pedras diversas.
Data da Sessão Pública do Pregão: 28/12/2012, às 14:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco
Orlando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital
completo poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do
sítio da PMC (www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 10 de dezembro de 2012.

João Paulo Fassis
Diretor de Suprimentos

AAAAAVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

Pregão Presencial nº 54/12
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para fornecimento, montagem,
desmontagem de equipamentos para realização de eventos no município de Cordeirópolis.
Data da Sessão Pública do Pregão: 27/12/2012, às 14:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco
Orlando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário
e local acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital
completo poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do
sítio da PMC (www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 10 de dezembro de 2012.

João Paulo Fassis
Diretor de Suprimentos



Quarta-feira, 12 de dezembro de 2012

7

Secretaria Municipal de EducaçãoSecretaria Municipal de EducaçãoSecretaria Municipal de EducaçãoSecretaria Municipal de EducaçãoSecretaria Municipal de Educação

“ Fica instituída a Comissão de Acompanhamento do Processo de Seleção dos Professores para a Escala
de substituição da Secretaria Municipal de Educação de Cordeirópolis , de acordo com o Edital n° 003- 001
/ 2012 , Cord, publicado no dia 07/12/12, composta pelos seguintes membros:
 

- Denise Cristina Pin
- Roberta Danesin Castellar
- Rosana Giovanoni Ciaramello
- João Batista de Mattos
- Francislene Rampo Fabris

Lourdes Ap Boteon Pio 
Secretária M de Educação

PPPPPororororortaria nº 35,taria nº 35,taria nº 35,taria nº 35,taria nº 35, de 5 de de de 5 de de de 5 de de de 5 de de de 5 de dezzzzzembrembrembrembrembro de 2012o de 2012o de 2012o de 2012o de 2012
Concede gratificação a servidores membros da Comissão de Licitações, enquanto houver processo licitatório.

Prof. Wilson José Diório, Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI do art. 23 do Regimento Interno,

RESOLVE, “ad r eferendum” da Mesa:

Art. 1º.  Conceder gratificação a servidores da Câmara Municipal que integrarem, como membros, a
Comissão de Licitações, durante o período em que houver processos licitatórios em andamento,  no valor
de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 30 de
maio de 2011.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 4, de 16 de fevereiro de
2012.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 5 de dezembro de 2012.

Prof. Wilson José Diório
Presidente

Publicada na Câmara Municipal de Cordeirópolis, em 5 de dezembro de 2012.0

ATOS OFICIAIS  DO PODER

Legislativo
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O envio de material  para publicação no Jornal Oficial deve ser feito até as segundas-feiras às 17h. Os documentos que chegarem após essa data e horário serão publicados na próxima edição.

Os reservistas ( oficiais; subtenentes e sargentos; cabos e soldados ) na “ Disponibilidade”, quatro anos após terem sido
transferidos para reserva ou licenciados, e em dia com suas obrigações militares, poderão realizar o Exercício de
Apresentação da Reserva pela Internet  (EXARNET), disponível no site www.exarnet.eb.mil.br de 01 de Dezembro de
2012 a 31 de Janeiro de 2013.

Os reservistas em atraso ou da 5ª apresentação (licenciados em 2008) devem procurar a Junta de Serviço Militar de seu
município, de 09  a 16 e Dezembro de 2012, para a apresentação presencial.

 “ S E V I Ç O  M I L I T A R  –  A  S E G U R A N Ç A D O  B R A S I L  E M  N O S S A S  M Ã O S ”

EXEREXEREXEREXEREXERCÍCIO DE CÍCIO DE CÍCIO DE CÍCIO DE CÍCIO DE APRESENTAPRESENTAPRESENTAPRESENTAPRESENTAÇÃO DAÇÃO DAÇÃO DAÇÃO DAÇÃO DA RESERA RESERA RESERA RESERA RESERVVVVVA PELA INTENETA PELA INTENETA PELA INTENETA PELA INTENETA PELA INTENET

EXARNETEXARNETEXARNETEXARNETEXARNET

Már cia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

C O M U N I C A D O

M I N I S T É R I O  DM I N I S T É R I O  DM I N I S T É R I O  DM I N I S T É R I O  DM I N I S T É R I O  DA  D E F E S AA  D E F E S AA  D E F E S AA  D E F E S AA  D E F E S A
E X É RE X É RE X É RE X É RE X É R C I TC I TC I TC I TC I T O  B R A S I L E I RO  B R A S I L E I RO  B R A S I L E I RO  B R A S I L E I RO  B R A S I L E I R OOOOO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo relacionados, para tratarem de assuntos
de seus interesses:-

Már cia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

A L E F  J U N I O R  O L A R I O  C A B R A L

A L I S S O N  C A I Q U E  M I R A N D A  L A M A N A

A N D E R S O N  D I E G O  D A  L U Z  S I L V A

A R M A N D O  L U I Z  S T A H L B E R G

E R I V E L T O N  N U N E S  D E  A N D R A D E

F E L I P E  A U G U S T O  F E R R E I R A

G U S T A V O  G A L D I N O  V I A N A

I S M A E L  G A L V Ã O  D E  S O U S A

J E A N  C A R L O S  D O S  S A N T O S

J E F E R S O N  D E  O L I V E I R A

J E F F E R S O N  R O D R I G O  M O D A N E Z I

J O S É  G U I L H E R M E  L E V Y

J O S É  R U B E N S  D A S I L V A

L U A N  P A B L O  M A R Q U E S  D U T R A

L U C A S  F E R N A N D O  Z A N Ã O

L U C A S  M E N E S E S

L U C A S  R O G E R I O  T A V A R E S  A S C E N C I O

M A I Q S O N  N U N E S  D E  A N D R A D E

M A T H E U S  C O S TA  N E R Y  R O D R I G U E S

O T A V I O  D A  S I L V A  D E  J E S U S  J U N I O R

P A U L O  R I C A R D O  P E R E I R A

P E D R O  H .  D E  F R E I T A S  G U I M A R Ã E S  N E J M

R O D R I G O  D A S  N E V E S


